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LEI Nº 1.932 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
“REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.224 QUE 
MENCIONA E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

 

  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUMONT, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal de Dumont, Estado de São 

Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte; 

   

  LEI: 

 

Art. 1º Fica revogada a LEI Nº 1.224, DE 19 DE MARÇO DE 1999, 

que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO DE 

INSTALAR UM PEDÁGIO MUNICIPAL, EM ESTRADA VICINAL, ABAIXO 

DENOMINADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, assim as posteriores 

alterações, autorizações e regulamentações dela decorrentes. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dumont 
Ao 01 de novembro de 2024 

 
 
 
 

Alan Francisco Ferracini 
Prefeito Municipal 
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